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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.650/2023, DE 10/10/2023.

Dispõe sobre o recesso funcional
das  repartições  públicas  do
Município  de  Rosana  –  SP,  no
período  de  18  de  dezembro  de
2023 à 2 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando as  festividades  natalícias  e  de  final  de
ano;

Considerando  a  necessidade  de  paralisação  dos
serv iços  públ icos  não  essencia is  nestes  d ias
comemorat ivos;

Considerando ainda,  a  necessidade de redução no
custeio da Administração Pública Municipal,

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  declarado  recesso  nas  repartições

públicas municipais, no período de 18 de dezembro de
2023  à  2  de  janeiro  de  2024,  tendo  em  vista  as
festividades alusivas ao Natal e ao Final de Ano.

Art.  2º  -  No  período  em  questão  funcionarão  em
regime  de  plantão,  exclusivamente  os  serviços
considerados  de  natureza  essencial  e  os  serviços
administrativos  internos  que  forem  considerados
necessários  para  o  encerramento  do  exercício  financeiro.

Art. 3º - As Secretarias Municipais deverão organizar
escala de plantão dos serviços públicos essenciais durante
o período de recesso administrativo.

Art. 4º - O Setor de Transportes implementará escala
de trabalho dos motoristas que desenvolvem atividades na
área de saúde, para o período compreendido do recesso.

Art. 5º - A Secretária Municipal de Saúde, no período
de recesso, deverá organizar escala de plantão dos serviços
públicos  essenciais  durante  o  período  de  recesso
administrativo.

Parágrafo  Único.  Será  implementada  escala  de
revezamento de folgas aos servidores lotados na saúde,
predefinida pelo Secretário Municipal de Saúde, desde que
não haja prejuízo no atendimento aos usuários, conforme
abaixo descriminado:

I – Dentista: atendimento no período das 7h às 13hs na
UBS  de  Rosana  e  no  Centro  de  Especialidades  em
Primavera;

II – Farmácia: atendimento no período das 7h às 11h na
UBS  de  Rosana  e  no  Centro  de  Especialidades  em
Primavera, sendo:

- Dia 18/12 – Rosana;
- Dia 19/12 – Primavera;
- Dia 20/12 – Rosana;

- Dia 21/12 - Primavera;
- Dia 22/12 - Rosana e Primavera;
- Dia 27/12 – Rosana;
- Dia 28/12 – Primavera;
- Dia 29/12 - Rosana e Primavera.
III – Setor de agendamento: atendimento das 7h às 11h

na UBS de Rosana;
IV – Almoxarifado da Saúde: atendimento das 7h às 11h

na UBS de Rosana;
V – Fisioterapia: atendimento das 7h às 17h no Centro

de Fisioterapia em Rosana;
VI  –  Salas  de  Vacina  na  UBS  de  Rosana  e  na

Puericultura em Primavera, atendimento no período das 7h
às 11hs, sendo:

a) UBS de Rosana: nos dias 20 e 27 de dezembro;
b)  Puericultura  em Primavera:  nos  dias  21 e  28 de

dezembro.
VII – Vigilância Sanitária: atendimento das 7h às 11h;
VIII - ECOVER (Equipe de Controle de Vetores) das 7h

às 11h.
Art. 6º - As férias solicitadas durante o período de

recesso administrativo serão validadas como férias,  bem
como as férias requeridas antes ou imediatamente após
esse  período  serão  deferidas  conforme  o  interesse  da
administração.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana – SP, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de

2023.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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Portarias
Portarias
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL

Processo nº 0107/2023 - Pregão (Presencial) nº
078/2023.

Objeto:  contratação  de  empresa  especializada  para
ministrar aulas de NATAÇÃO, em atendimento ao projeto
“PROJETO  MUNICIPAL  DE  NATAÇÃO  –  PROGRAMA
MOVIMENTE-SE  NA  AGUA”,  pelo  período  de  12  (doze)
meses,  podendo  ser  prorrogado,  com  exclusiva
participação de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme Anexo I.

Considerando que nenhum proponente apresentou os
envelopes  nº  01  e  02  e  que  o(a)  Pregoeiro(a)  decidiu
declarar a licitação deserta; Considerando a necessidade na
prestação  dos  serviços;  e  Considerando  que  não  há
qualquer alteração a ser feita nas condições inicialmente
previstas. A Prefeitura de Rosana faz saber que o Edital do
Pregão (Presencial) nº 078/2023,  tendo por objeto o
supra-citado que estava com data de realização prevista
para às 08:00 horas do dia 11/10/2023, foi devidamente
prorrogado, com o prazo para ser realizado às 08:00 horas
do dia 31/10/2023. O edital e seus anexos, poderão ser
retirados na Prefeitura de Rosana, sito na Av. José Laurindo,
nº 1540, em Rosana - SP, mediante o recolhimento de taxa
de emolumentos no valor de R$ 18,00 (dezoito reais),
referente  ao  custo  reprográfico,  que  deverá  ser  efetuada
através de guia própria emitida pelo Setor de Licitações e
recolhida na rede bancária  ou poderão ser  retirados na
íntegra,  no  endereço  eletrônico  www.rosana.sp.gov.br
e / o u
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparenci
a,  sem qualquer custo para o licitante,  neste último
caso deverá preencher o recibo, assinar e encaminhar via
e-mail  licitacoes@rosana.sp.gov.br.  Maiores
informações  poderão  ser  obtidas  pessoalmente  ou  pelo
telefone (18) 3288-8210, nos dias úteis, no horário das
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas (Brasília).
Publique-se. Rosana, 17 de ouutbro de 2023. Jair Francisco
Camargo - Secretário de Licitações e Compras.
...........................................................................................................
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CAMARA MUNICIPAL DE ROSANA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2023 A AGOSTO/2023

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 112.551.378,62
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 112.551.378,62
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 112.551.378,62

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 3,473.906.774,65

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,006.753.082,72

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,706.415.428,58

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,406.077.774,45

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [19274], CAMARA MUNICIPAL DE ROSANA

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos
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CAMARA MUNICIPAL DE ROSANA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2023 A ABRIL/2023

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 116.866.580,00
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 116.866.580,00
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 116.866.580,00

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 3,243.782.905,03

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,007.011.994,80

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,706.661.395,06

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,406.310.795,32

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [19274], CAMARA MUNICIPAL DE ROSANAE
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